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PORTARIA INTERNA DO CEAD Nº 064/2018, de 10/05/2018 

 

O Diretor Geral do Centro de Educação a Distância (CEAD) da Universidade do Estado de Santa 

Catarina (UDESC), no uso de suas atribuições e de conformidade com a delegação de 

competência prevista no Estatuto e Regimento Geral da UDESC, RESOLVE: 

 

Art. 1º - CREDENCIAR – os ocupantes de cargo de Professor de Ensino Superior, servidores 

do Quadro de Pessoal Permanente da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC), 

lotados nos Departamentos do CEAD/UDESC, para atuarem nas disciplinas relacionadas 

abaixo, atendendo a Resolução 003/2016 CONSEPE e considerando os Processos UDESC, 

homologados no CONCEAD em 23/04/2018, assim especificados: 

 

§ 1º DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA A DISTÂNCIA – DPAD/CEAD: 

Docentes Disciplinas credenciadas 

LIDNEI VENTURA 

Matrícula: 258513-8-03 

Proc. UDESC Nº 3013/2018 

Curso de Pedagogia a Distância: 

 Alfabetização e letramento; 

 Didática; 

 Estágio Curricular Supervisionado I; 

 Estágio Curricular Supervisionado II; 

 Estágio Curricular Supervisionado III; 

 Estágio Curricular Supervisionado IV; 

 Estrutura e Funcionamento da Educação 

Básica; 

 Filosofia da Educação; 

 Introdução à Pedagogia; 

 Seminário Integrador I – Educação e Leitura 

de Mundo;          

 Seminário Integrador IV – Educação, 

Infância e Tecnologia; 

 Seminário Integrador VIII -  

indissociabilidade Ensino, Pesquisa e 

Extensão; 

 Sociologia da Educação; 

 Teorias Pedagógicas; 

 Tópicos Especiais em Pedagogia; 

 Trabalho de Conclusão de Curso. 

TÂNIA REGINA DA ROCHA 

UNGLAUB 

Matrícula: 342696-3-02 

Proc. UDESC Nº 3040/2018 

 

Curso de Pedagogia a Distância: 

 Seminário Integrador I – Educação e Leitura 

de Mundo; 

 Introdução à Pedagogia; 

 Sociologia da Educação; 

  História da Educação; 

  Teorias Pedagógicas; 

  Estrutura e Funcionamento da Educação 

Básica; 

  Seminário Integrador III -  Formação e 

Profissionalização Docente; 

  Didática; 

  Currículo; 

 Metodologia para Iniciação à Prática da 

Pesquisa e Extensão I; 
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 Metodologia para Iniciação à Prática da 

Pesquisa e Extensão II; 

 Estágio Curricular Supervisionado I; 

 Estágio Curricular Supervisionado II; 

 Estágio Curricular Supervisionado III; 

 Estágio Curricular Supervisionado IV; 

 Seminário Integrador IV – Educação, 

Infância e Tecnologia; 

 Seminário Integrador VIII -  

indissociabilidade Ensino, Pesquisa e 

Extensão; 

 Tópicos Especiais em Pedagogia; 

 Educação de Jovens e Adultos; 

 Trabalho de Conclusão de Curso. 

 

 

Art. 3º -  Revoga-se a Portaria CEAD Nº 058/2018 de 27/04/2018. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a contar de 23/04/2018, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

Florianópolis, 10 de maio de 2018. 

 

 
 

Prof. David Daniel e Silva 

Diretor Geral do CEAD/UDESC 
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